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PORTARIA Nº 012 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre valores dos profissionais de 
enfermagem, aprovados pelo Conselho Municipal de 
Saúde, como se indica, e dá outras providências”. 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE TREMEDAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de uma das suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade em se contratar serviços, mediante sistema de 

credenciamento, destinados aos usuários do sistema municipal de saúde;  

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde, apreciou a proposta da Secretaria 

Municipal aprovando valores para os serviços, em sessão ordinária, realizada no dia 10 de 

dezembro de 2024;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam aprovadas as tabelas de preços dos serviços de saúde/ plantões médicos, cujos 

serviços serão contratados mediante sistema de credenciamento.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Tremedal – Bahia, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

SOFIA SILVA PINTO LACERDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
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ANEXO I 

 
 

SERVIÇOS DE PLANTÃO - HOSPITAL MUNICIPAL 

ITEM 
CATEGORIA PROFISSIONAL/SETORES DE 

ATUAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
/ MÊS 

QUANTIDADE 
/ TOTAL 

QUANTIDADE / 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL   

1 

MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER TODA A DEMANDA 
AMBULATORIAL DO HOSPITAL, ATENDIMENTO A TODOS OS 
PACIENTES INTERNADOS, INCLUSIVE A REALIZAÇÃO DE PARTO 
NORMAL (SEGUNDA A  DOMINGO) 

PLANTÃO 30 360 12 R$ 2.000,00 R$ 720.000,00 

2 
ENFERMEIRO PLANTONISTA, 12H PARA ATENDER TODA A 
DEMANDA AMBULATORIAL DO HOSPITAL, ATENDIMENTO A 
TODOS OS PACIENTES INTERNADOS (SEGUNDA A  DOMINGO) 

PLANTÃO 60 720 16 R$ 333,00 R$ 239.760,00 

3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, 12H PARA ATENDER 
TODA A DEMANDA AMBULATORIAL DO HOSPITAL, 
ATENDIMENTO A TODOS OS PACIENTES INTERNADOS 
(SEGUNDA A  DOMINGO) 

PLANTÃO 282 3384 36 R$ 166,00 R$ 561.744,00 

4 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO CIRURGIÃO GERAL PARA 
ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL EM 
REALIZAÇÃO DE PEQUENAS CIRURGIAS 

MENSAL 1 12 2 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

5 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO ANESTESISTA  PARA 
ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL EM 
REALIZAÇÃO DE PEQUENAS CIRURGIAS 

MENSAL 1 12 2 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

SERVIÇOS DE EXAME DE IMAGEM E CONSULTAS 

ITEM 
CATEGORIA PROFISSIONAL/SETORES DE 

ATUAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
/ MÊS 

QUANTIDADE 
/ TOTAL 

QUANTIDADE / 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL   

6 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA COM 
CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 40H NO HOSPITAL MUNICIPAL 

MENSAL 4 48 4 R$ 2.000,00 R$ 96.000,00 

7 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
ULTRASSONOGRAFIAS           NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL,     CONFORME     AS     ESCALAS     DE 
TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EXAME 200 2400 1 R$ 100,00 R$ 240.000,00 
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8 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE  
REALIZAÇÃO DE ENDOSCOPIA            NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL,     CONFORME     AS     ESCALAS     DE 
TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EXAME 15 180 3 R$ 200,00 R$ 36.000,00 

9 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE  
GINECOLOGIA          NO          ATENDIMENTO AMBULATORIAL,     
CONFORME     AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    
HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

CONSULTA 40 480 3 R$ 150,00 R$ 72.000,00 

10 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE  ORTOPEDIA    
NO          ATENDIMENTO AMBULATORIAL,     CONFORME     AS     
ESCALAS     DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA 40 480 3 R$ 125,00 R$ 60.000,00 

11 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE  
CARDIOLOGIA        NO          ATENDIMENTO AMBULATORIAL,     
CONFORME     AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    
HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

CONSULTA 40 480 3 R$ 150,00 R$ 72.000,00 

12 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE  
GASTROENTEROLIGISTA       NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL,     CONFORME     AS     ESCALAS     DE 
TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA 20 240 3 R$ 125,00 R$ 30.000,00 

SERVIÇOS CAPS 

ITEM 
CATEGORIA PROFISSIONAL/SETORES DE 

ATUAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
/ MÊS 

QUANTIDADE 
/ TOTAL 

QUANTIDADE / 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL   

13 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS     ESPECIALISTA 
EM PSIQUIATRIA, NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
(CAPS) HORÁRIOS    DETERMINADOS    PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA 240 2880 3 R$ 108,33 R$ 311.990,40 

14 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA COM ATUAÇÃO NO 
CAPS DO MUNICIPIO, 30H 

MENSAL 2 36 3 R$ 3.288,00 R$ 118.368,00 

15 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM 
ATUAÇÃO NO CAPS DO MUNICIPIO, 30H 

MENSAL 2 36 3 R$ 2.400,00 R$ 86.400,00 

SERVIÇOS PSF  
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ITEM 
CATEGORIA PROFISSIONAL/SETORES DE 

ATUAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
/ MÊS 

QUANTIDADE 
/ TOTAL 

QUANTIDADE / 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL   

16 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO CLINICO GERAL 40H 
PARA ATENIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS 
NOS PSF DE SÃO JOÃO DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA 
CANCELA , LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL 3 60 5 R$ 13.000,00 R$ 780.000,00 

17 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENFERMEIRO 40H PARA 
ATENIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NOS 
PSF DE SÃO JOÃO DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA 
CANCELA , LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL 10 144 12 R$ 4.318,18 R$ 621.817,92 

18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H 
PARA ATENIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS 
NOS PSF DE SÃO JOÃO DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA 
CANCELA , LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL 38 480 40 R$ 3.022,72 R$ 1.450.905,60 

19 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CIRURGIÃO DENTISTA 40H PARA 
ATENIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NOS 
PSF DE SÃO JOÃO DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA 
CANCELA , LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL 9 132 11 R$ 3.500,00 R$ 462.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 

ITEM 
CATEGORIA PROFISSIONAL/SETORES DE 

ATUAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
/ MÊS 

QUANTIDADE 
/ TOTAL 

QUANTIDADE / 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL   

20 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 40H PARA 
ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE TRABALHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL 4 72 6 R$ 3.000,00 R$ 216.000,00 

21 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FARMACÊUTICO 40H PARA 
ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE TRABALHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL 2 48 4 R$ 3.000,00 R$ 144.000,00 

22 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 40H PARA 
ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE TRABALHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL 2 48 4 R$ 3.000,00 R$ 144.000,00 

 
 

SOFIA SILVA PINTO LACERDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
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PORTARIA Nº 013 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 
 
A SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TREMEDAL, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 14.133/2021 e Decreto 
Federal Nº 11.878/2024,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º - Nomear a Comissão Técnica Permanente para o Credenciamento Público da 
Secretaria Municipal de Saúde Pública. 
 
ART. 2º - A Comissão terá a função de avaliar a documentação pertinente ao credenciamento 
juntamente com o setor de Licitação e Contratos, realizar a visita técnica para avaliar a 
estrutura física e a capacidade técnica dos credenciados, bem como emitir parecer acerca do 
credenciamento. 
 
ART. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
a)  Natália Alves Mendes 
b)  Valquíria Vieira Ribeiro Machado 
c)  Marilene Batista Sabino  
d)  Conceição Viana da Silva Prado (Suplente)  
  
 
PARÁGRAFO ÚNICO- A presente comissão ficará sob a presidência do Sra. Natália Alves 
Mendes   
 
ART. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário  
 
Tremedal – BA, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 

SOFIA SILVA PINTO LARCERDA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
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